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Artigo 29. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua~ 
blicação. 

Prefeitura Municipal de Uohoa, aoe 19 dias do mês de ju­

nho do ano de 1.974. 

Dr. Reginaldo Pavarino 
- Prefeito Municipal -

Pu.blioada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
Secretário da Prefeitura -


